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 Despacho (extrato) n.º 16563/2012
Por despacho de 10 -10 -2012, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada a renovação 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo certo, com Ana 
Patrícia Morais da Fonseca Martins, como assistente, em regime de 
exclusividade, para exercer funções na Escola Superior de Educação 
de Viseu do IPV, pelo período de dois anos, com inicio em 12 -10 -2012.

6 de dezembro de 2012. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

206616245 

 Despacho (extrato) n.º 16564/2012
Por despacho de 09 -10 -2012, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, ao qual foi atribuída eficácia retroativa, nos termos 
previstos na lei, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo certo, com Cristiana do Carmo Duarte Mendes, 
como equiparada a assistente, em regime de exclusividade, para exercer 

 Despacho (extrato) n.º 16565/2012
Por despacho de 12 -10 -2012, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, ao qual foi atribuída eficácia retroativa, nos termos 
previstos na lei, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo certo, com Leandro Ricardo Nogueira Cavadas, 
como equiparado a assistente, em regime de exclusividade, para exercer 
funções na Escola Superior de Educação de Viseu do IPV, pelo período 
de dois anos, com inicio em 01 -10 -2012.

6 de dezembro de 2012. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

206616148 

funções na Escola Superior de Educação de Viseu do IPV, pelo período 
de dois anos, com inicio em 01 -09 -2012.

6 de dezembro de 2012. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

206616229 

PARTE G

 AGÊNCIA DE GESTÃO DA TESOURARIA 
E DA DÍVIDA PÚBLICA — IGCP, E. P. E.

Aviso n.º 17289/2012
1 — Em cumprimento do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 73/99, de 16 de março, com a redação dada pelo artigo 165.º da Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, fixa -se a taxa dos juros de mora aplicáveis 
às dívidas ao Estado e outras entidades públicas em 6,112 %

2 — A taxa indicada no número anterior é aplicável desde o dia 1 de 
janeiro de 2013, inclusive.

14 de dezembro de 2012. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, João Moreira Rato.

206616497 

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2124/2012
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/11/2012:

José Dias Tavares, Enfermeiro, concedida a redução de horário de 
trabalho para 30 horas semanais, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do 
Dec. Lei n.º 437/91, de 08/11. (Não está sujeito à fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, con-
jugado com o artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

19 de dezembro de 2012. — A Técnica Superior do SGRH, Aida 
Maria Marques Tavares Valente.

206616942 

 Deliberação (extrato) n.º 2125/2012
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/11/2012:
Filipe Daniel Viegas Fontes, Enfermeiro, concedida a redução de 

horário de trabalho para 32 horas semanais, nos termos do n.º 3 do 
artigo 57.º do Dec. Lei n.º 437/91, de 08/11. (Não está sujeito à fis-
calização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no 
artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto).

19/12/2012. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

206616286 

 CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 17290/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento
de um posto de trabalho na categoria de Assistente

de Dermatologia da carreira especial médica — área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo coletivo 

de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, abreviadamente, 
por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 
4 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos médicos nas en-
tidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, em regime de 
gestão e financiamento privados, integradas no Serviço Nacional de 
Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação profissional e 
percurso de progressão profissional e de diferenciação técnico -científica 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração, 
se encontra aberto procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato será 
celebrado nos termos da legislação laboral privada aplicável, destinado 
ao preenchimento de um posto de trabalho de assistente da carreira 
especial médica para o Serviço de Dermatologia no mapa de pessoal 
do Centro Hospitalar Cova da Beira, E. P. E., devidamente autorizado 
superiormente pelo Despacho n.º 15630/2012, de 07 de dezembro, por 
parte do Exmo. Sr. Secretário de Estado da Saúde.

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo geral, aberto a todos 
os médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente 
de serem já titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público 
ou privado, com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com 
a ressalva de que, nos termos da alínea j) da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem posto de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.




